
 

 

DECRETO Nº 21.644, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

 

 

Abre créditos suplementares no Executivo 

Municipal, no valor de R$ 3.443.679,00 (três 

milhões, quatrocentos e quarenta e três mil, 

seiscentos e setenta e nove reais). 
  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, em conformidade com o que 

dispõe a Lei nº 13.216, de 17 de agosto de 2022, 

 

  

D E C R E T A 

 

  

Art. 1º  Ficam abertos créditos suplementares no Executivo Municipal, no valor de 

R$ 3.443.679,00 (três milhões, quatrocentos e quarenta e três mil, seiscentos e setenta e nove 

reais), de acordo com o demonstrativo abaixo que expõe as classificações orçamentárias dos 

créditos, bem como seus respectivos recursos: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO 

Crédito:  7401-20.0608.189.4365-FOMENTO AO ABASTECIMENTO E ECONOMIA 

POPULAR 

  Órgão executor: SMDET/SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E TURISMO 

  3350 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 8.396,00 

Recurso:  Órgão executor: SMDET/SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E TURISMO 

  7401-20.0601.189.4321 - FOMENTO AGRÍCOLA 

  3350 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 8.396,00 

      

Crédito:  7401-20.0608.189.4365-FOMENTO AO ABASTECIMENTO E ECONOMIA 

POPULAR 

  Órgão executor: SMDET/SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E TURISMO 

  3390 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 288.000,00 

Recurso:  Órgão executor: SMDET/SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E TURISMO 

  7401-20.0601.189.4321 - FOMENTO AGRÍCOLA 

  3390 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 288.000,00 

      



 

 

Crédito:  7401-20.0608.189.4365-FOMENTO AO ABASTECIMENTO E ECONOMIA 

POPULAR 

  Órgão executor: SMDET/SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E TURISMO 

  4490 - INVESTIMENTOS 362.579,00 

Recurso:  Órgão executor: SMDET/SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E TURISMO 

  7401-20.0601.189.4321 - FOMENTO AGRÍCOLA 

  4490 - INVESTIMENTOS 362.579,00 

      

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNANÇA LOCAL E COORDENAÇÃO POLÍTICA 

Crédito:  8001-20.0608.189.4321-FOMENTO AGRÍCOLA 

  Órgão executor: SMGOV/SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNANÇA 

LOCAL E COORDENAÇÃO POLÍTICA 

  3390 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.000.000,00 

Recurso:  Órgão executor: SMGOV/SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNANÇA 

LOCAL E COORDENAÇÃO POLÍTICA 

  8001-04.0122.186.2402 - PREFEITURA NOS BAIRROS 

  4490 - INVESTIMENTOS 1.000.000,00 

      

Crédito:  8001-20.0608.189.4321-FOMENTO AGRÍCOLA 

  Órgão executor: SMGOV/SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNANÇA 

LOCAL E COORDENAÇÃO POLÍTICA 

  4490 - INVESTIMENTOS 1.000.000,00 

Recurso:  Órgão executor: SMGOV/SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNANÇA 

LOCAL E COORDENAÇÃO POLÍTICA 

  8001-04.0122.186.2402 - PREFEITURA NOS BAIRROS 

  4490 - INVESTIMENTOS 1.000.000,00 

      

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

Crédito:  8501-16.0482.185.1859-REURB EM ESCALA - ENTREGA DE TÍTULO DE 

PROPRIEDADE 

  Órgão executor: SMHARF/SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

  4490 - INVESTIMENTOS 784.704,00 

Recurso:  Órgão executor: EGM/ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

  2100-28.0844.186.9051 - DÍVIDA EXTERNA 

  4690 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 784.704,00 

      

 

  



 

 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 19 de setembro de 2022. 

  

  

Sebastião Melo, 

Prefeito de Porto Alegre. 

  

Registre-se e publique-se. 

 

 

Roberto Silva da Rocha,  

Procurador-Geral do Município. 


